
EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 671, de 2015) 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

 “Art. XXº A Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

‘Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos 

relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado ao 

Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias 

úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou for apresentada a 

declaração de que trata o §1º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996.’ (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei da Super-Receita promulgada em 2007 concentrou na 

nova Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições antes divididas 

entre a Secretaria da Receita Federal e o INSS.  

Por opção do legislador, a Lei nº 11.457/07 expressamente 

afastou a aplicação do art. 74 da Lei nº 9.430/96 às contribuições 

previdenciárias, sendo, por isso, incabível a compensação de outros tributos 

com as contribuições previdenciárias vincendas.  

A compensação tributária deve observar o disposto no art. 170 

do Código Tributário Nacional, segundo o qual é necessária a existência de 

lei específica que estipule as condições e garantias por meio das quais será 

possível o encontro de contas entre o contribuinte e o Fisco.  

A Lei nº 11.457/07 vedou expressamente o supracitado 

encontro de contas e, além disso, manteve disciplina específica quanto à 
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compensação dos tributos previdenciários, afastando, expressamente, a 

incidência da Lei nº 9.430/96, nos termos do parágrafo único do art. 26.  

Na conjuntura em que se encontra atualmente a economia 

brasileira, entendemos que devemos revisitar o tema da compensação 

tributária de créditos previdenciários com débitos tributários, de forma que 

os créditos tributários acumulados possam ser regularmente utilizados para 

liquidação dos débitos previdenciários a cargo destas indústrias. 

É inadmissível observar que na atual estrutura tributária 

brasileira permaneça ocorrendo a cumulatividade de créditos tributários nas 

cadeias produtivas industriais, especialmente naquelas com maior 

coeficiente exportador, e portanto isentas de tributação na saída de seus 

bens para o exterior, ou naquelas sujeitas a incidência de alíquota zero nas 

suas vendas domésticas. Não havendo a hipótese de compensação de tais 

créditos com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil 

em valor corrente suficiente para o seu esgotamento ou gradual redução, e 

diante da imprevisibilidade do prazo para o devido ressarcimento em 

espécie, não pode ser vedada a hipótese de compensação de créditos 

tributários com débitos previdenciários vincendos, na mesma forma como 

já ocorre de ofício por iniciativa da autoridade fazendária com débitos 

previdenciários vencidos e não liquidados. 

Neste sentido, a presente emenda objetiva alterar o caput do 

art. 26 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, passando a autorizar que 

as citadas compensações também possam se dar com base em declaração 

do contribuinte.  

Adicionalmente, revoga-se o parágrafo único do mesmo 

artigo, o que passa a permitir que seja feita a citada compensação de 

créditos tributários com débitos previdenciários. 

Entende-se que tais alterações diminuirão a burocracia, e 

tornarão o sistema mais justo e isonômico. 

Sala da Comissão, 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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